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4. PANQUECAS DE PERA E AVEIA

Ingredientes:
• 1 ovo
• 3 colheres de sopa de farinha de aveia
• ½ pera madura
• 1 colher de chá de fermento
• Canela (a gosto)

Para o topping: iogurte natural e meia pera em 
pedaços.
Modo de preparação:

1. Mistura tudo na liquidificadora;
2. Verte uma concha, cuidadosamente, numa 

frigideira já quente;
3. Deixa cozinhar até se formarem pequenas 

bolhas na superfície da panqueca e, quando 
estiver compacta, vira cuidadosamente e 
cozinha mais um pouco do outro lado;

4. Coloca topping de iogurte e fruta.

ATENÇÃO: caso o seu educando sofra de alergia 
ou intolerância alimentar à pera “rocha”, maçã, 
tangerina, banana, cenoura, tomate “cereja”, 
pêssego “nectarina”, ameixa ou uvas, informe o 
docente-titular de turma.
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1. REGIME ESCOLAR

A Portaria n.º 113/2018, de 30 de abril, institui 
o Regime Escolar previsto no Regulamento 
(UE) 1308/2013, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de dezembro, na redação dada 
pelo Regulamento (UE) 2016/791, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 11 de maio, que 
estabelece as regras nacionais complementares 
da ajuda à distribuição de fruta, produtos 
hortícolas e bananas e leite e produtos lácteos, 
nos estabelecimentos de ensino, às medidas 
educativas de acompanhamento e a certos custos 
conexos, em aplicação da respetiva Estratégia 
Nacional para o período compreendido entre 1 de 
agosto de 2017 e 31 de julho de 2023.
Nesta sequência, o Município de Mafra foi aprovado 
pelo Instituto de Financiamento da Agricultura 
e Pescas, I.P. para distribuir fruta e produtos 
hortícolas aos alunos do 1.º ciclo do ensino básico 
da rede pública. No ano letivo de 2021/ 2022 serão 
distribuídos, semanalmente, a cada aluno do 1.º 
ciclo do ensino básico, duas das seguintes frutas/ 
hortícolas: pera “rocha”, maçã, tangerina, banana, 
cenoura, tomate “cereja”, pêssego “nectarina”, 
ameixa e uvas.
Este regime está sujeito à aplicação de Medidas 
Educativas de Acompanhamento, pelo que, em 
colaboração com os Agrupamentos de Escolas, 
serão implementadas ações que visam promover o 
aumento do consumo, pelos alunos, dos produtos 
abrangidos pelo Regime Escolar.

2. TRÊS REGRAS FUNDAMENTAIS PARA UMA 
ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL

A alimentação diária deve ser:

• COMPLETA – É importante consumir 
alimentos de todos os grupos da roda e ingerir 
água diariamente;

• EQUILIBRADA – As porções recomendadas 
devem ser respeitadas. Os grupos que 
apresentam uma dimensão maior (exemplo: 
grupo dos tubérculos, cereais e derivados) 
estabelecem um maior número de porções 
comparativamente aos que apresentam uma 
dimensão mais reduzida (exemplo: grupo das 
gorduras e óleos);

• VARIADA – Promove-se o consumo de 
diferentes alimentos de cada um dos grupos. 
Esta variação deve ser feita diariamente, 
semanalmente e nas várias épocas do ano 
(produtos sazonais).

3. DICAS PARA UMA VIDA SAUDÁVEL

•   Toma sempre o pequeno-almoço;
• Bebe entre 1,2 L e 1,4 L de água ao longo do 

dia;
• Faz refeições principais completas: sopa + 

prato principal + fruta;
• Come, pelo menos, 3 peças de fruta por dia;
• Dorme entre 9 a 11 horas por noite;
• Pratica atividade física regularmente;
• Come várias vezes por dia (de 3 em 3 horas);
• Come devagar e mastiga bem os alimentos;
• Dá preferência a lanches saudáveis;
• Evita alimentos ricos em açúcar (bolos, doces, 

gomas e sumos) ou em gordura (bolos, 
batatas fritas, pizzas e bolachas).


